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COMUNICADO SEPES/SEAPE TAU Nº 007/2026 

Data: 14/01/2026 
Tema: Contratação Docente  
Assunto: Exames Admissionais Docentes  
Interessado: Diretores e GOE 
Referência: DIPES/COGEP/DSOC 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Taubaté, no 

uso de suas competências e atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, 

encaminha, a seguir, orientações referentes ao tema supracitado, para ciência e providências, conforme 

o caso exigir.  

Prezados(as), 
  
Considerando a necessidade de realização dos exames admissionais para o ingresso de docentes e 
o início da atuação em sala de aula em 02/02/2026, apresentamos as seguintes orientações: 
  
O agendamento dos exames deverá ser realizado por meio do site da empresa Ambiental Qualidade 
de Vida no Trabalho, disponível no endereço: https://sistemas.ambientalqvt.com.br/seduc/#/ 
  

• Para alocações em nível de Unidade Regional de Ensino, o agendamento deverá ser 
efetuado utilizando o login da própria URE, selecionando-a como unidade, uma vez que não 
há vinculação com Unidade Escolar. Se necessário, a URE poderá contar com o apoio de GOE 
para a realização dos agendamentos. 

• Para alocações em nível de Unidade Escolar, o agendamento deverá ser realizado por meio 
do login da respectiva UE. 

  
Em razão da urgência e da elevada demanda, os exames deverão ser agendados para a data mais 
próxima possível e local disponível, de modo a garantir a presença em sala de aula no dia 
02/02/2026, sem opção de reagendamento. 
  
Os responsáveis pelo agendamento deverão, ainda, providenciar o agendamento do exame 
demissional para os servidores que tiveram o contrato extinto a partir de maio de 2025, caso este 
não tenha sido realizado, considerando que a contratação somente poderá ser efetivada mediante 
a apresentação do referido exame, juntamente com o exame admissional com resultado 
“apto”. Contratos extintos com data inferior a maio de 2025 não deverão realizar o exame 
demissional neste momento. 
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Ressaltamos, ainda, que os servidores que se encontram ativos na rede estão dispensados da 
realização do exame admissional, sendo este exigido apenas nos casos de mudança de Unidade 
Regional de Ensino. 
  
Atenciosamente, 
Diretoria de Pessoas – DIPES 
Coordenadoria de Gestão Estratégia de Pessoas-GOGEP 
Divisão de saúde Ocupacional- DSOC 
 
  

          Juliana Aparecida Ferreira                                      Julio José de Oliveira Pinto Domiciano 
                   RG:46.024.210-6                                                                 RG:27.127.973-4 
           Chefe de Serviço - SEPES                                                  Chefe de Seção - SEAPE 
 
 
 
                                                             Daniele Luzia Veneziani 
                                  Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 
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